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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Rua ltamarati S/N - Baino Novo Hoízonte - Canaá dos Carajás-PA

cEP 68537-000
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NOTTFTCAÇÃo DE PRoRRoGAÇÃO CONTRATUAL

O Municlpio de Canaã dos Carajás através do Fundo lVlunicipal de Educaçáo de Canaã dos Carajás -

juridica de dirêito público, devidamente escrilo no CNPJ 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Novo

Horizonte - Canaã dos Caajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Roselma da Silva Feitosa

Milani, Secretária Municipal de Educação, nomeada pela podaia 02112021-GP, vem respeitosamente aÍavés deste

notiÍica a empresa WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA, inscrita no CNPJ no 09.573. í 96/0001 -88, que o contrato de

n" 20215397, cujo o objeto Contratação de empresa de Arranjo de Pagamento especializada em serviço de

administração, gerenciamento, emissâo e fornecimento de cartão de pagâmento, com software de gestão, que

possibilite a aquisiçáo de gêneros alimentícios em rede crêdênciada para atendimento das necessidades de

alimentação escolar, a fim de atender aos Alunos da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino,

durante o perÍodo de suspênsáo das aulas, em decorrência de medidas de enfrentamento à pandemia do

Coronavírus (COV|D.19), no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, será pronogado por 90

dias, confoÍme previsão legalmente no artigo 57, paÉgraío 10, inciso ll da lei 8.666/93 que diz:

Art. 57. A durução dos conrraros regdos por esta Lei Íicará adstrita à vigência dos

respectitros crédrtos orçamentâios, exceto quanto aos rclativos:

§ ío Os prazos de rhício de etapas de execução, de conclusão e de entrega úmitem

pronogaçã0, mantidas as demais dâusulas do contÍato e assegurada a nanutenção

de seu equilíbrio econômica-financeio, desde que ocona algum dos segur,htes

motivos, devidamenÍe auruados em processo:

ll - Superueniênda de Íato excepcional ou imprcvisivel, estranho à vontade das

paftes, que altere fundamentalmente as condições de exxução do contrato;

O referido contrato será pronogado conforme previsão contratual, pemanecendo inalteradas as demais cláusulas do

Termo de Contrato.

Roselma da Feitosa lVÍilani

Secretána Municipal de Educação

Portaria No 021/2021-GP
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A empresa WEBCÂRD ADMINISTRACAO LTDA, inscrita no CNPJ n"
09.573.I9610001-88, neste ato representado pelo Sr". VICENTE DE PAULO
CAETANO, portador do(a) CPF 365.1 14.802-59, vem por meio deste maniÍbstar
interesse em pronogar o contrato 20215397 cujo objeto é "Contrataçâo de empresa de
Arranjo de Pagamento especializada em serviço de administração, gerenciamento,
emissão e fornecimento de cartão de pagamento. com softn'are de gestão, que
possibilite a aquisiçâo de gêneros alimentícios em rede credenciada para
âtendimento das necessidades de alimentação escolar, a Íim de âtender aos Alunos
da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o período de
suspensão das aulas, em decorrência de medidas de enfrentamento à pandemia do
Coronaürus (COVID-19), no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, estado do
Pará."

Esta empresa tem cumprido o contrato em conformidade com as cláusulas
pactuadas, tendo um bom relacionamento com a contratante, inclusive sempre cnmprindo
com as obrigações em dias.

Assim e pelo exposto. requeremos o nrcsmo c aprcsentamos em anexo o conlrato
firmado com a contratante, juntamente com os documcntos comprovando a rcgularidade
fiscal.

Parauapebas-PA. 20 de dezembro de 202 I .

Assrnado de íormã drgrlàlporWEBCARD wiaceRo eoi,uÀlrsrneceo
ADMINISTRACAO LÍDA:oes731e6000188

LTDA:o9573 1 96000 1 88 Dados: 202I.1 2.20 t 1 :1 7 :32
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WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA
CNPJ 09.573. 196/000 I -88

CONTRATADA

Fts.

ACEITE DA ENIPRESA

I

Rubírca



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional Rubrrã

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA
CNPJ: 09.573.'196/000íS8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser âpuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuredoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014.
Emitida às 12:09:21 do dia 0610912021 <hora e data de Brasília>.
válida are 0510312022.
Código de controle da ceíidáo: DCFF.970D.8219.3682
Qualquer rasura ou emênda invalidará êste documento.
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13t0912021 1820 https/app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirceítidao.action
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CERTIDAO NEGÃTIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA
Inscrição Estadual: NÀO CONSTA
CNPJ: 09.573. 196/000 l-88
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó

certificado que NÃO CONSTAM, até a pÍesente data. pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
natureza tributária. incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão. emiti<ia nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de seterrrbro de 2006 . e
da Instruçào Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autcnticidade, pela Intcmct. no Portal de Sen'iço da Sccrc-taria Excctttiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wwu,.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 18:19:17 do día 1310912021

VáIida até: 12/03/2022

Número da Certidão: 7 02021080952265-7

Código de Controle de Autenticidade: EF95807F.6C4BD8A4.40C4EB I B.DEE3345A

Obsen'ação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidào poderá, independente de notificação
prévia. ser cassada quando. dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no aft. 60 da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006, como tantbém
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da ccrtidão será efetuada de oficio. devendo scr dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico urrv.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo tcrritório paracnse

SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitiíCertidao.action 1t2
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO OO TiTEOO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTID^O NEGATIVA DE NÂTUREZA NÀO TRIBUTÁRIA

NomC: WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA
Inscrição Estadual: NÀO CONSTA
CNPJ: 09.573. I 961000 l -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

ceÍificado que NÃO CONSTAM. até a presente data, pendências em seu nome,
relativanrente aos dóbitos adrninistrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
r,atuÍeza nào tributária. incritos na Dívida Ativa.

A presente C'ertidào. emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de suâ autenticidâdc. pela Intemct, no Portal de Serviço da Sccrctaria Executiva
de Estado da Fazcnda no endereço eletrônico wwrx,.sela.pa.gov.br.

Emitida às: l8: 19: l7 do día 1310912021

Válida ató: 1210312022

Número da Certidâo: 7 02021080952266-5

Código de Controle de Autenticidade: 842C0556.698ADFE6.69975F4B.85C6425D

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidâo poderá, independente de notificação
prévia. ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no aft. 90 da Instruçâo Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como tambem
cm decorrôncia da suspensâo de medida liminar.

Válida cm todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https.//app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/ematircertidao.action 2t2
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- A cassação da certidào scrá efetuada dc oficio. devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.govbr.
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
SECRETARIA MUNICIPAL BE FAZENDA - SEFAZ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
Rubíca

CPF/CNPJ 09.573.196/000í €8

contÍibuinte: WEBCARD ADMINISTRAçÂO LTOA

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscÍêver quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradâs, é certificado que nâo constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pele SêcretâÍia Municipal de Fazêndâ - SEFAZ e a inscriçôês êm
DÍvida At,va do Município.iunto à Procuradoria Fiscâl da Procuradoria Gerâl do Município,

Esta certidáo sê r€ferê à situação do sujeito passivo acima identiÍicado no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda

- SEFAZ e da Procuradoria Fiscal do Município e abrange os tributos píevistos nos artígos '145 ê 156 da Constituiçáo
Federalê está em confoÍmidade com o artigo 205 da Lei n' 5-172y66.

Cerlidâo emitida com base no(s) artigo(s) 336, da Lei Municipal n'4.296, de 18 de dezembro de 2005 (Código
Tributário do MunicÍpio) e artigo 1', do OecÍelo n'191/2019.

Emitida em:

Validadê:

27110121 O9t17

2510112022

PARAUAPEBAS (PA), aos 27 dias do mês de Outubro de 202'l

Obsêrvaçõos:

. Cêrtidâo sem validadê para Íins de transÍeíência de imóvêlem cartório.

. Esla Certidão será expedida gratuitamente pela internet, com base no Decrêto n" 191/2019.

. A informaçáo do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser coníêrida pêlo interessâdo e destinatário.
. Qualquer rasura ou êmêndâ invalidará este documenlo.
. A aulenticidade desta Certidáo poderá ser confirmada por meio do Qrcode constante neste documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 09.s73.196/0001-88
Razão sociellvEBCARD ADMINISTRACAo LTDA

EndeTeço: RUA RIO GRANDE 168 QD 3 LT 27 / BEIRÂ RIO / PARAUAPEBAS / PA /
68515-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l1 1 / 2O2L a 22/ t2/ 2OZL

CertiÍicação Número: 202 1 1 1230 1355 O57 O97 493

Informação obtida em 07/L2/2O2L 12:11:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

NÔme: ViIEBCARD ADMINTSTRÀCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.573.196,/0001-88
Certidão n": 5546174 6/202L
Expedição: 01/12/202L, às 12:09:18
Validade: 29/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÍIEBCÀRD ÀDIIINISTRÀCÀO LTDÀ (MÀlRIz E FILIATS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 09.573.196/0001-88, NÃo coNsTÀ do Banco
Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇâo das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" l2-44O, dê 7 de julho de 2017, e
na ResoluÇão Administrativa no l41O/20L1, do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantês desta Certidão são dê rêsponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dlas
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORI,IAÇÃO IUPORTA}IIrE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Púb1j-co do
Trabafho ou Comlssão de Conciliação Prévia.



4., ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARTA r\iruNrCrPAL DE EDUCAÇÃo - SEMED

Rua ltamarati S/N - Baino Novo Horizonte - Canaã dos Carajás-PA
cEP 68537-000

SOLICITACAO DE PRORBOGÀÇAO CQNIEÀTUAL

sElúlEI)
Sec€taía lvlumcipê dê Eúrcaçi,

MUIP

§Foo

Rubr!cê

O Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA,

pessoa jurídica de direito público, devidamente escrilo no CNPJ 28.559.363/000'l-80, com sede na Rua

Itamarati, S/N, Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr."

Roselma da Silva Feitosa Milani, Secretária Municipal de Educação, nomeada pela portaía 02112021-GP,

vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo contratual para análise da justiÍicativa aqui

exposta e reconhecimento do pedido.

A pronogação temporal solicitada é amparada legalmente pelo artigo 57, paÉgraÍo 1o, inciso ll da lei 8.66ô/93, lei

geral das licitações e contratos, que preconiza:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respecÍlvos créditos orçamentáios, exceto quanto aos

relativos:

§ ío Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem pronogaSo, mantidas as demais cláusu/as do contrato

e assegurada a manutenção de seu equilíbrb econômico-financeiro,

desde que ocona algum dos seguinles motivos, devidamente autuados

em processo;

ll - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das paies, que altere fundamentalmente as condiçoes de

execução do contrato;

O contrato em que se solicita o aditivo de pronogação é o de n" 20215397 decorrente do Processo Licitatório

125I2021IFME-CPL, Pregão Elekônico 05312021 - SRP Ata de Registro de PreÇo 20215182 que tem como

Contratada a Empresa WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA, inscita no CNPJ no 09.573.196/()001-88 cujo

objetivo é: 
N)-
§

Canaã dos Carajás - PA 20 de dezembro de 2021

DO AMPARO LEGAL

DO CONTRATO
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ESTADO DO PARA
pREFETTURA MUNrctpAL DE cANAA oos cnmlÁs
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Rua ltamarati S/N - Baino Novo Horizonte - Canaã dos Carajás-PA
cEP 68537-000

SETÚIÉT)
SeeiàB M.nrEpd de Edrâçáo

WP »eÀ TPAIff&4lr

s

"Contratação de empresa de Ananjo de Pagamento especializada em seruiço de administração,

gerencianento, emrssáo e fornecimento de caião de pagamento, com software de gestã0, que possibilite a

aquisição de gêneros alimenticios em rede credenciada para atendimenÍo das necessrda des de alinentação

escolar, a fim de atender aos Á/unos da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o

periodo de suspensão das aulas, em decorrência de medidas de enfrentanento à pandenia do Coronavhus

(COVID-|9), no àmbito do Municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará."

DA JUSTIFICATIVA

O presente termo de aditamento conlratual é motivado pela continuidade na prestação dos serviços já

contratados, uma vez que, em razão do retorno às aulas na modalidade de ensino presencial, o cartão +

merenda Canaá fora suspenso, tendo em vista que na legislação que o rege (Lei Municipal no 94312021)

dispoe que o benefício será concedido durante o período de suspensão das aulas presenciais, deconente da

pandemia do COVID-'19.

Todavia, os alunos matriculados na EMEF Benedita Tores, situada na Rua Minas Gerais, Baino Novo Brasil,

permanecerão de forma remola, uma vez que, é de conhecimento público que o Hospital de Campanha de

Canaá dos Carajás Íuncionou durante todo o ano de 2020 e 2021 na EMEF Benedita Torres. Contudo, no

início do ano de 2022 íoi inaugurado o prédio do Hospital de Campanha na Avenida Weyne Cavalcante,

desocupando o prédio da EMNEF Benedita Tones, o qual necessila de reÍorma para então retornar as aulas

presenciais.

Como o fato gerador da conlinuação da prestação do beneÍício do cartão + merenda Canaã decone da

pandemia do Covid-19, veriÍica-se a necessidade da continuação do pagamento do cartão + merenda para os

alunos regularmenle matriculados na EMEF Benedita Tones durante o ensino remoto e enquanto perdurar a

reÍorma e ampliação do prédio, garantindo maior proteção aos alunos que estâo em vulnerabilidade e que

muitas vezes nâo possuem alimentação saudável e de qualidade em sua residência.

Ressaltamos tambem, que há nos autos parecer favorável a continuidade da prestaÇão do beneficio do cartão

+ merenda Canaã para os alunos da EMEF Benedita Torres, emitido pela Procuradoria Geral do Município.

Desta forma, conÍorme previsto no artigo 57, §í", ll da Lei Federal n0 8.666/93, é permissiva quanto ao ato de

aditar os contralos, bem como a presente solicitação é tempestiva, vez que o aludido contÍato se encontra em

pleno vigor, e ainda que o acréscimo de tempo não ultrapasse os limites eslabelecidos, considerando até

mesmo que no histórico contralual inexiste aditivo que venha a se somar ao presente e ultrapassaria os

limites estabelecidos no regramento legal, solicitamos o pleito em tela de acordo com a planilha descritiva,

ressaltando que a administração pública possui a prenogativa de promover allerações unilaterais em seus

conlratos, visando a melhor adequação técnica aos objetivos.

Canaã dos Carajás - PA 20 de dezembro de 2021.



.4.2 ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
SEcRETARTA MUNTCTpAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Rua ltamarati S/N - Baino Novo Horizonte - Canaã dos Carajás-PA
cEP 68537-000

SE'ÚIET)

A pronogação contratual visa unicamente à extensão do lapso temporal da avença , tendo em conta ue

não foi possivel realizar a execuÇão total do mesmo, como já citado anteriormente, de
D

inicialmenle estipulado, o que motiva a necessidade de ampliação do prazo.

É mister frisar que o dispendido financeiro que irá custear o contrato é pertencente ao orç

S€@lara f.í-Ítjpê de Eú.EeÉo

MUfr ?ITA TQN'F}6//.P

oo o
to exe

no ano atual, desta forma o contrato já está com lastro Ílnanceiro garantido, não ensejando em
Rubír a

acréscimos de créditos orçamentários pertencentes ao exercício financeiro atual.

Nenhuma outra clausula da avença será alterada, inclusive quanto ao valor, manlendo o contrato pactuado

em sua integralidade.

Face ao exposto, vista a .justiÍicativa, vimos respeitosamente requerer a prorÍogação do contrato supracitado,

por 90 dias, Íicando desde.já autorizada a comissão permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis

quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oÍicial

onde o termo original fora publicado.

Roselma da S a Feitosa Milani
Secretária Municipal de Educação

Portaria N" 021/2021-GP

Canaã dos Carajás - PA 20 de dezembro de 2021
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DAS DEMAIS CLAUSULAS

DO PEDIDO
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ESTADO OO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃo - SEMED

Rua ltamarati S/N - Baino Novo Horizonte - Canaã dos Carajás-PA

cEP 68537-000

PLANILHA DESCRITIVA

(detalhamento dos itens e quantidades não liquidadas)

SEMET)
SêoeÍâÊ l'lrropêl de Edrc4áo

M.mhaMrf@4t

DESCRTÇÃO DOS

ITENS

Total
de

cartões

Valor a ser
recarregado

(R$)

Forma de
Entrega

Taxa de
Administração(%)

Valor a
ser pago

por
recarga

Valor mês
desembolsado

(R$)

No de
meses

Fornecimento de Vale

AlimentaÉo através
de
Ca(âo de Pagamento

2.100,00 R$ 80,00
Crédito

mensal em
cartáo

-0,02% R$ 79,98 R$ 167 958,00 3

No
Valor

Totar 
1

R$ 503.874,00

ô\d.
1l

Roselma da Slfua Feitosa Milani
Secretária Municipal de Educação

Portaria No 021/2021-GP

Canaã dos Carajás - PA 20 de dezembro de 2021

ITENS HOMOLOGADOS A FAVOR

Empresa: WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA

C.N.P.J. n" 09.573.196/0001 -88

1
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ESTADO DO PARA
pREFETTURA MUNtcrpAL DE cANAA oos cRRRIÁs
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo - SEMED

Rua ltamarati S/N - Baino Novo Horizonte - Canaã dos Caralás-PA
cEP 68537-000

§EIÚIET)
Seo€tarê l,1un,oÊa de EúEaÉo

rwlp P/.IA fr$lsfa0,Ut

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

aqô
w

Em uso das atribuiÇóes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder ao aditivo de prorrogação de vigência

ao contrato n0 20215397 que tem como objetivo "Contrataçáo de empresa de Ananjo de Pagamento

especializada em serviço de administração, gerenciamento, emissão e fomecimento de cartão de pagamento,

com software de gestão, que possibilite a aquisição de gêneros alimenticios em rede credenciada para

atendimento das necessidades de alimentação escolar, a fim de alender aos Alunos da Educaçâo Básica da

Rede Pública Municipal de Ensino, durante o periodo de suspensão das aulas, em deconência de medidas

de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Municipio de Canaã dos Carajás,

estado do Pará", a ser regido pela Lei N.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis N." 8.883/94,

de 08 de junho de 1994 e Lei N.o 9.648/98, de 28 de maio de 1998.

Josemira Rai a Dinis Gadelha
PreÍeit unicipal

ubrrcâ

/.

Canaã dos Carajás - PA 20 de dezembro de 202'1.



Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

MINUTA DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO N" 20215397

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, neste ato
denominado CONTRATANTE, localizado na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o no

28.559.363/000'1-80, representado pelo(a) Sr.(a) ROSELMA DA SILVA FEITOSA MlLANl, Secretária Municipal

de Educaçã0, portador do CPF no 781.140,472-91 e, de outro WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA, inscrita
no CNPJ/CPF (MF) 09.573.196/0001-BB, estabelecida na AV. RIO GRANDE N" 168 QUADRA 03 LT 27, BEIRA
RlO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
represenlada por VICENTE DE PAULO CAETANO, residente na RUA TOPAZIO 0, QD 08, LT 19, I\TORADA

NOVA, Parauapebas-PA, portador do(a) CPF 365.1'14.802-59, já qualificados no conkalo inicial, oriundo ao

PROCESSO LICITATORIO: N" 125/202'1/FME, Pregão Eletrônico: 053/2021-CPL determinaram por meio deste,
alterar o referido mntrato, consubslanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

"Contrataçâo de empresa de Ananjo de Pagamento especialiada em seruiço de administração,
gerencianento, eInissáo e fornecimento de cartão de pagamento, com soÍtwaÍe de gesÍão, gue possibiliÍe
a aquisição de gêneros alimenticios em rede credenciada para atendimento das necessr'dades de
alimentação escolar, a fin de atender aos Á/unos da Educação Básica da Rede Pública Municipal de
Ensino, durante o período de suspensão das aulas, em decorrência de medidas de enfrcntamento à
pandemia do Coronavírus (COVID-1 9)."

O presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo contratual por _ dias. O
termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 57,parágraÍo 10, inciso ll da lei 8.66ô/93 que diz

Att. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respecÍlvos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ ío Os prazos de inicio de etapas de execuçã0, de conclusão e de entrega admitem proffogação,

mantidas as demais c/áusu/as do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrío econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguinÍes moÍivos, devidamente autuados em processo;

ll - supenteniência de fato excepcional ou imprevisível. estranho à vontade das parÍes. que altere

fundamentalmente as condíçôes de execução do contrato:

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

A despesa da prorrogação contratual correÍa pela mesma dotaÇão orÇamentária lavrada no termo original do

contrato, uma vez que, o aditivo não gerará novos custos.

,ql
L\,

ubnca
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CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VGÊNclA
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Estado do Pará

PrefeituÍa tlunicipal dê Canaã dos CaÍajás

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia extinguindo-se em

Por acordo entre as partes, no perdurar da vigência do presente Termo aditivo, os preços serão fixos e
ineajustáveis, também sendo vedado reequilibrios e repactuações.

cLÁusuLA ouARTA. DA RATTFTCAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem juslos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeilos legais.

CANAA DOS CARAJAS. PA,

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
cNPJ(MF) 28.559.363/0001 -80

CONTRATANTE

WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA

cNPJ 09.573.196/0001-88

c0NTRATAD0(A)

2

Testemunhas
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